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Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

DECRETO 252/2018 
 

 

 “Constitui e nomeia membros da Comissão 

Organizadora do Concurso Público 001/2018 e do 

Processo Seletivo 001/2018 e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRAS, Dr. José Diogo Drumond Neto, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º.  Fica criada e nomeada a Comissão Organizadora do Concurso Público 

001/2018 e do Processo Seletivo 001/2018, para provimento de vagas no Quadro 

de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Teixeiras, composta pelos membros 

abaixo relacionados, sob a Presidência do primeiro e Secretariada pelo segundo: 

 

 Eduardo Lopes Drumond; 

 Alessandro Custódio Dias; 

 Marco Aurélio Floresta;  

 Vagner Faria dos Santos. 

 

Art. 2º.  Ao Presidente da Comissão cabe: 

 

 coordenar a comissão, e os membros em participar e fiscalizar o 

acompanhamento de todas as etapas do Concurso Público e do Processo Seletivo. 

 

Art. 3º. A Comissão terá as seguintes atribuições: 

 

 acompanhar e dar suporte a empresa contratada na aplicação das provas; 

 acompanhar e dar suporte no julgamento dos recursos interpostos pelos 

candidatos, com o parecer dos profissionais da empresa contratada; 

 velar pela preservação do sigilo das provas; 
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 analisar e referendar a todos o edital do Concurso Público e do Processo 

Seletivo: principalmente em relação à homologação das inscrições e da lista de 

aprovados na Classificação final do Concurso Público e do Processo Seletivo. 

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Teixeiras, 04 de setembro de 2018 

 

 

 

José Diogo Drumond Neto 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Declaro que em _____/_____/_____ 

publiquei esse Decreto no Quadro de 

Publicações da Prefeitura conforme 

dispõe o Art. 88 da Lei Orgânica 

Municipal. 
 

_____________________ 

José Diogo Drumond Neto 

Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico que registrei esse 

Decreto em Livro Próprio. 

 

Teixeiras, 

_____/_____/_____ 
 

_____________________ 

Glauciano Corrêa Rosado 

Servidor Responsável 

 


